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INDICAÇÃO_.;._• /2023 

Na forma que determina o Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA 
que a Mesa envie expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a fim 
de que Vossa Excia. Interceda iunto a Secretaria de 
Competência, com a máxima urgência cursos de Capacitação 
Profissional de Laserterapia · no tratamento de feridas no nosso 
município. 

Justificativa: A presente indicação tem fundamento em virtude 
do resultado trazer inúmeros benefícios, como ação anti­
inflamatória e analgésica que proporciona síntese de colágeno, 
acelera o processo de reparação tecidual favorecendo o 
crescimento dos tecidos de granulação e epitelização, sendo eficaz 
no tratamento de pessoas diabéticos. É preciso, portanto, 
fortalecer essa atividade profissional, sendo um fator de 
humanização para a sociedade. 

Sala Barão do Rio Bonito, 25 de Abril de 2023. 
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